DECRETO Nº 13412/2017

Concede férias aos servidores municipais. 

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 


DECRETA:


Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo mencionados, com base no Artigo 90 da Lei 577/93 e suas alterações:

	Matricula Funcional
	Nome
	Período de gozo

	17913-1
	Nelson Ramos Leal Filho
	16.01.2017 a 30.01.2017

	18059-1
	Pâmela Fernanda da Silva
	23.01.2017 a 01.02.2017

	13432-1
	Widael Jadal Refosco
	09.01.2017 a 23.01.2017

	9460-1
	Odila Borges de Oliveira Balazote
	02.01.2017 a 31.01.2017




Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.
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